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RECURSO: 040 – ASPS 

  

TOTAL DO ARTIGO PRIMEIRO........................ R$ 20.000,00 

  

Art.2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 

1º a seguinte redução orçamentária. 

07.01.10.302.0702.2.057 – Manutenção do Pronto Atendimento 

3.3.90.39.00.00.00 (466) – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa 

Jurídica.......................... R$ 20.000,00 

RECURSO: 040 – ASPS 

  

TOTAL DO ARTIGO SEGUNDO..................................... R$ 

20.000,00 

  

Art. 3º – Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA, EM 29 DE MARÇO DE 2019. 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MAURO BORBA KRUSSER 

Secretário Municipal da Fazenda 

  

Registre-se e 

Publique-se 

  

JANICE DA SILVA KAIZER 

Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 

Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:A69DEAF5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial 003/2019 – Processo Adm. nº 02691/2019 

Objeto: Serviços de pavimentação asfáltica com cbuq e sinalização 

em via pública – avenida saldanha da gama (trecho entre a rua vicente 

ilha vargas e rua joaquim alvarez) em sant’ana do livramento – rs, 

contrato de repasse nº 781818/2012 – Ministério das Cidades - Caixa 

Econômica Federal.  

  

Ante Considerações do UCCI e Memo nº 0594/19 da Procuradoria 

Jurídica Municipal  

  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 01 de Abril de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:C4B42F6E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial 004/2019 – Processo Adm. nº 02705/2019 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para execução das 

seguintes obras: Construção de Ponte de Concreto armado – Classe 

45, na Região do Ibicui, Recuperação e Ampliação de dispositivos de 

drenagem na rua Irmão Lino de Azevedo, Reconstrução de 

dispositivos de drenagem na rua Francisco Reverbel de Araújo Góes, 

Construção de dispositivos de drenagem na rua Egídio Michaelsen – 

Recurso Defesa Civil 

  

Ante Considerações do UCCI e Memo nº 0594/19 da Procuradoria 

Jurídica Municipal  

  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 01 de Abril de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

  

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:72734008 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial 005/2019 – Processo Adm. nº 02905/2019 

Objeto: serviço de construção de centro de referência de assistência 

social – cras armour – sant’ana do livramento – rs, contrato de repasse 

nº 793600/2013 – ministério do desenvolvimento social - caixa 

econômica federal – processo nº 2621.1010343-48/ 

  

Ante Considerações do UCCI e Memo nº 0594/19 da Procuradoria 

Jurídica Municipal  

  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 01 de Abril de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:0ACDEA13 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial 006/2019 – Processo Adm. nº 02902/2019 

Objeto: construção de duas quadras poliesportivas – 

01 - escola estadual nossa senhora do livramento - contrato de repasse 

773146/2012/me/caixa, processo nº 390.308-47/2012; 

01 – escola municipal pacheco prates; contratos de repasse 

806721/2014/me/caixa, processo nº 2621.1014894-68/2014 

  

Ante Considerações do UCCI e Memo nº 0594/19 da Procuradoria 

Jurídica Municipal  

  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 01 de Abril de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 

Chefe Departamento de Licitações e Contratos  

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:46D53A54 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.461, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

 

Institui o Programa Municipal de Premiação a 

Consumidores, mediante a utilização da Plataforma 

Nota Fiscal Gaúcha do Estado do Rio Grande do Sul 

e dá outras providências. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 
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FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Premiação a 

Consumidores. 

Parágrafo Único – O Programa de que trata o “caput” deste artigo 

tem por objetivo incrementar as receitas decorrentes do ICMS, pelo 

incentivo à emissão dos documentos fiscais, bem como sensibilizar os 

cidadãos sobre a importância do exercício da cidadania fiscal, por 

meio da realização de sorteios aos consumidores finais, pessoas 

físicas. 

Art. 2º. Os sorteios do Município serão mensais, através da 

distribuição de prêmio em bens ou dinheiro, e serão efetivados com a 

utilização da Plataforma do Programa Nota Fiscal Gaúcha, atendidos 

os requisitos da Lei nº 14.020/2012. 

  

Art. 3º. Esta Lei e a forma de premiação será regulada por meio de 

Decreto Municipal. 

Art. 4º. A realização dos sorteios deverá ser precedida de Assinatura 

de Termo de Adesão, por parte do município. 

  

Art. 5º. As despesas de correntes desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

  

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 29 de março de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

JOSÉ LUIS DA ROSA BERMANN 

Secretário Municipal de Administração em exercício 

  

Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:CE15DE45 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 004/2019 

 

Aviso do Edital de Tomada de Preço 004/2019 – Objeto: contratação 

de empresa para a execução pelo regime de empreitada global de 

obras de Pavimentação Asfálticada Rua São Paulo, com recursos do 

Contrato de Repasse n° 867869/2018/MCIDADES/CAIXA.; 

Protocolo dos envelopes: até as 09h15min do dia 16/04/2019. 

Abertura: às 09h30min da mesma data. Informações no Departamento 

de Compras e Patrimônio, Rua Antunes Ribas, 1096, Fone (055) 

3312-0136, e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital poderá 

ser acessado através do sítio www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 

Prefeito  

Publicado por: 

Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:2149D77C 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DO EDITAL Nº. 003/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Aviso do Edital nº. 003/2019 – Pregão Eletrônico. Objeto: Registro de 

Preços de Medicamentos e Material Ambulatorial; Propostas: deverão 

ser postadas das 08 horas do dia 02/04/2019 até as 08 horas do dia 

11/04/2019 no Sistema Eletrônico no sítio: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Sessão de lances: dia 11/04/2019 

às 9 horas. Informações no Departamento de Compras e Patrimônio, 

Rua Antunes Ribas, 1096, Fone (055) 3312-0136, e-mail 

licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital poderá ser acessado através 

do sítio www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 

Prefeito  

Publicado por: 

Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:CA9D53C4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 027/SMAD/2019 CONVOCAÇÃO DE APROVADOS 

EM CONCURSO PÚBLICO 

 

JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº 

82/SMAd/2018, conforme ordem de classificação divulgada, para 

preenchimento de vagas conforme segue: 

  

Categoria funcional – Professor de Atendimento Educacional 

Especializado (Classificação 01 a 07)  

01- Natana Pozzer Vestena 

02- Fabiana de Farias Callegaro 

03- Dinara Patrícia Mattana 

04- Marília Salles Bastos 

05- Ana Paula Vargas de Oliveira 

06- Martha Luiza Streck 

07- Carina Vallejos de Moura 

  

Categoria funcional – Professor Bilíngue (Classificação 01)  

01- Benhur Brum Trindade 

  

Categoria funcional – Instrutor de Libras (Classificação 01)  

01- Roberta Trindade Henriques 

  

Categoria funcional – Cozinheira (Classificação 06 a 08)  

06- Luandra da Silva Godói 

07- Lourdes de Fátima Mattos Correa 

08- Nairana Goulart Teixeira 

  

Categoria funcional – Monitor Escolar para Educação Infantil 

(Classificação 16 a 20)  

16- Francielle Cristiane de Almeida 

17- Marciely Karine da Silva 

18- Fabiane Castanho Marques dos Reis 

19- Simone Somavilla Maciel 

20- Cristiane Luila Rodrigues 

  

Categoria funcional – Agente Administrativo (Classificação 07 a 

09)  

07- Rafael Fagundes Martins 

08- Patrícia Neinas 

09- Moacir Mesquita da Silveira Junior 

  

Categoria funcional – Técnico em Contabilidade (Classificação 

03)  

03- Diogo Camargo 

  

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Administração 

nos dias 02, 03 E 04 DE ABRIL DE 2019, em horário de expediente, 

a fim de anexar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, visando a nomeação e posse no cargo. 

O candidato chamado que não atender à convocação, perderá o lugar 

na classificação. Nesse caso, o candidato, poderá ocupar o último 

lugar desde que solicite sua permanência na lista dos classificados, 

mediante requerimento, manifestando sua intenção, com vistas à nova 

convocação. Caso contrário, o mesmo será eliminado do Concurso 

Público. 

OBSERVAÇÕES: 

O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de 

Administração munido(a) do rol de documentos e ir providenciando 

os exames que se encontram disponíveis no site 

http://pmsantoangelo.abase.com.br/site/concursos 


